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tt Concede perpetuidade à
Cemitério de Nova 19uaçu

DE AGOSTO DE !~~~_. _
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Autor: Vereador MARIO MARQt'ES

A 'CÃ.'lARAllUIlICIPAL DE NOVA ICUAÇU. POR SEUS REPRESElltAllTES .
LECAIS. DECRETAE Di SACIONOA SECUI!o"lL LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã npul tura n9.203 •
Quadra 23, do Cemitério de ~ova tguaçu, Ond~ se acham. inuJIa
dos os restos mortais de JORCE CARLOS FERREIRA. falecido em
26 de agosto de 1989.
Art. 29 - A famil ia de JORCE CARLOS FERREIRA ficam assegura
dos todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que
trata o 2rt igo anterior. .
Art. 39 - fita Lei entrará em vigor na data de' sua publ ica~
do. .
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